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EDITAL N.° 13/25-29

ANTONIO AUGUSTO AMARAL LOUREIRO E SANTOS, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA
MUNICIPAL DE ALBERGARIA-A-VELHA:

Convoca, ao abrigo do n.° 1, do art.° 27.°, do Anexo |, da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na
sua atual redacao, a Assembleia Municipal de Albergaria-a-Velha para a Sessdo Ordinaria de
junho de 2026, a realizar no dia 24 de junho, pelas 21:00 horas, no Saldo Nobre dos Pagos do

Municipio de Albergaria-a-Velha, com a seguinte Ordem do Dia:

ORDEM DO DIA

A — Expediente, anuncios e informagbes prestadas pela Mesa

B — Apresentagao de votos de congratulagao, saudagao, protesto, pesar ou outros -----------------
C — 1.° Periodo de Intervengao aberto ao Publico
D — Periodo de Antes da Ordem do Dia
E — Periodo da Ordem do Dia:
Ponto 1 — Apreciagéao e votacgao da:

1.1 Ata da Sessao Extraordinaria de abril, realizada em 25.04.2026

1.2 Ata da Sessao Ordinaria de abril, realizada em 29.04.2026

Ponto 2 — Apreciagéo da Informagao Escrita do Senhor Presidente da Camara Municipal sobre

a “Atividade Municipal” e “Situagédo Financeira do Municipio”
Ponto 3 — Apreciagao e votagao da 2.2 Alteragdo Modificativa ao Orgamento 2026 / 22 Revisao

ao Orcamento

Ponto 4 — Apreciacéo e votacao da proposta de transferéncia de competéncias para a Freguesia
de Albergaria-a-Velha e Valmaior, no dmbito do Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril —
Transferéncia de Competéncias do Municipio para os Orgdos das Freguesias, bem como da
minuta do auto de transferéncia de recursos, e ainda da emisséo de autorizagao prévia para a
assunc¢ao do compromisso plurianual decorrente da transferéncia, nos termos da alinea c), n® 1,
do artigo 6.°, da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro

Ponto 5 — Apreciagéo e votagéo da proposta de transferéncia de competéncias para a Freguesia

de Alquerubim, no ambito do Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril — Transferéncia de
Competéncias do Municipio para os Orgdos das Freguesias, bem como da minuta do auto de

transferéncia de recursos, e ainda da emissdo de autorizagao prévia para a assungédo do
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compromisso plurianual decorrente da transferéncia, nos termos da alinea c), n° 1, do artigo 6.°,
da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro

Ponto 6 — Apreciagéo e votagao da proposta de transferéncia de competéncias para a Freguesia

de Angeja, no ambito do Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril — Transferéncia de Competéncias
do Municipio para os Orgdos das Freguesias, bem como da minuta do auto de transferéncia de
recursos, e ainda da emissao de autorizagao prévia para a assungao do compromisso plurianual

decorrente da transferéncia, nos termos da alinea c), n° 1, do artigo 6.°, da Lei n.° 8/2012, de 21

de fevereiro
Ponto 7 — Apreciacgdo e votagao da proposta de transferéncia de competéncias para a Freguesia
de Branca, no &mbito do Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril — Transferéncia de
Competéncias do Municipio para os Orgdos das Freguesias, bem como da minuta do auto de
transferéncia de recursos, e ainda da emissao de autorizagdo prévia para a assungédo do
compromisso plurianual decorrente da transferéncia, nos termos da alinea c), n° 1, do artigo 6.°,
da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro

Ponto 8 — Apreciagao e votagdo da proposta de transferéncia de competéncias para a Freguesia

de Ribeira de Fraguas, no ambito do Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril — Transferéncia de
Competéncias do Municipio para os Orgdos das Freguesias, bem como da minuta do auto de
transferéncia de recursos, e ainda da emissao de autorizagdo prévia para a assungédo do
compromisso plurianual decorrente da transferéncia, nos termos da alinea c), n° 1, do artigo 6.°,
da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro

Ponto 9 — Apreciagéo e votagao da proposta de transferéncia de competéncias para a Freguesia

de Sao Joao de Loure e Frossos, no ambito do Decreto-Lei n.° 57/2019, de 30 de abril —
Transferéncia de Competéncias do Municipio para os Orgdos das Freguesias, bem como da
minuta do auto de transferéncia de recursos, e ainda da emissao de autorizagéo prévia para a
assuncao do compromisso plurianual decorrente da transferéncia, nos termos da alinea c), n® 1,
do artigo 6.°, da Lei n.° 8/2012, de 21 de fevereiro

Ponto 10 — Apreciagao e votagdo da prorrogagédo do prazo para a isengao de taxas, por cinco

anos, no ambito do processo de Delimitagéo das Areas de Reconstrugdo Urgente para habitagcdo
ou atividade econdémica abrangidas pela catastrofe dos Incéndios de setembro de 2024,
indicacao das consultas que ndo podem ser dispensadas por razdes de seguranca e isencéo de

taxas que incidam sobre a comunicagao prévia ou licenga e a autorizagao de utilizagao, pelo

periodo de um ano, no ambito do Decreto-Lei n.° 130/2017, de 9 de outubro

Ponto 11 — Apreciagdo e votagao da 15.2 Alteragdo, por Adaptacdo, a 1.2 Revisdo do Plano

Diretor Municipal de Albergaria-a-Velha
Ponto 12 — Apreciacédo da listagem dos compromissos assumidos ao abrigo da autorizagéo

prévia genérica favoravel a assungao de compromissos plurianuais emitida pela Assembleia
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Municipal, na sessao de 29.12.2025, no dmbito da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em
Atraso, no periodo de 10.04.2026 a 28.05.2026
Ponto 13 — Proposta de aprovacdo em minuta, para efeitos de imediata executoriedade, dos
pontos 1 e 3 a 11 do Edital n.° 13/25-29, nos termos do n.° 3, do art.° 57.°, do Anexo |, da Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redacao

F — 2.° Periodo da Intervencao aberta ao Publico (limitado a questdes constantes da Ordem do
Dia)

Notas importantes:

1.A sessdo de Assembleia Municipal serd gravada com captagdo de audio e video e transmitida em direto através do_sitio
institucional do Municipio de Albergaria-a-Velha, em www.cm-albergaria.pt, em conformidade com as disposi¢des do art.° 31.° do
Regimento* da Assembleia Municipal de Albergaria-a-Velha, com as salvaguardas previstas no mesmo artigo.
2.0s presentes que ndo pretendam ser objeto dessa gravagao e transmissao deveréo ocupar os lugares disponiveis fora da zona de
gravagao ou transmissao, nao circulando nas zonas de captagcéo de imagem.
3.0s/as cidadéos/cidadas poderao intervir na sesséo, no(s) periodo(s) destinado(s) a Intervengéo do Publico, presencialmente ou por
videoconferéncia, nos termos previstos no art.° 21.° do Regimento* da Assembleia Municipal, mediante prévia inscricdo, na qual sera
selecionada a opgao pretendida. A inscrigdo para participagao por videoconferéncia podera ser efetuada no sitio institucional do
Municipio de Albergaria-a-Velha, em www.cm-albergaria.pt/municipio/assembleia-municipal/participacao, desde a data de publicago
do edital que convoca a sesséao, até as 12h00 do dia da sua realizag&o, ou junto dos servigos de apoio a Assembleia Municipal, no dia
e local da sesséo, entre as 20h30 e as 20h50, para participagdo presencial.

* disponivel para consulta em: www.cm-albergaria.pt/municipio/assembleia-municipal
Para quaisquer esclarecimentos necessarios, poderdo os/as interessados/as contactar os Servigcos da Assembleia
Municipal, pelos contactos telefonicos 234529300 / 910538563, através do enderego eletronico institucional
assembleia@cm-albergaria.pt ou presencialmente, nos Pacos do Municipio de Albergaria-a-Velha, nos dias Uteis, das
9h00-12h30 — 14h00-17h30.

Pacos do Municipio de Albergaria-a-Velha, 15 de junho de 2026.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL,

o

(Anténio Augusto Amaral Loureiro e Santos)
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